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ATOS ADMINISTRATIVOS

ATOS DA CPL

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2015 

- RESULTADO DAS INSCRIÇÕES - 
- DATA DA SESSÃO PÚBLICA DE SORTEIO -

 A Assembleia Legislativa do Estado de Roraima – ALE-
RR, através da Comissão Permanente de Licitação, torna pública, para 
conhecimento dos interessados, a relação, em ordem alfabética, dos 
nomes dos profissionais que tiveram suas inscrições DEFERIDAS para a 
participação no sorteio dos membros que irão compor a Subcomissão Técnica 
que irá proceder à analise e ao julgamento das propostas técnicas a serem 
apresentadas no âmbito na Concorrência nº 001/2015 que tem  por objeto a 
contratação de agência para a prestação de serviços de publicidade, elaboração 
em atenção ao disposto § 4° do artigo 10, da Lei Federal  nº 12.232 de 29 
de abril de 2010, a saber:    

ORDEM NOME HABILITAÇÃO VÍNCULO COM 
A ALE-RR

01 Alessandro Rodrigues Jansen Bacharel em 
Comunicação Social Não

02 Siddhartha Brasil Bacharel em 
Comunicação Social Não

03 Jaiton Cordeiro Bacharel em 
Comunicação Social Não

04 Marcos Roberto Level de Moura Bacharel em 
Comunicação Social Não

05 Igeane Souza Marques Bacharel em 
Comunicação Social Sim

06 Shirleide da Silva Vasconcelos Bacharel em 
Comunicação Social Sim

07 Jânio Tavares Bacharel em 
Comunicação Social Sim

08 Gad Bezerra de Amorim Barbosa Bacharel em 
Comunicação Social Sim

09 Lanne Anastácia Prata de Oliveira Bacharel em 
Comunicação Social Não

10 João Roosevelt Gonçalves Filho Bacharel em 
Comunicação Social Não

11 Celton Ramos dos Santos Bacharel em 
Comunicação Social Não

12 Fabiano Vieira da Silva Bacharel em 
Comunicação Social Não

13 Yasmin Iara Lima Guedes Bacharel em 
Comunicação Social Não

14 Francileno Felizola dos Santos Bacharel em 
Comunicação Social Sim

15 Renata Morgado Silva Bacharel em 
Comunicação Social Não

16 Janaína Amália Ferreira Teixeira Bacharel em 
Comunicação Social Sim

 A sessão pública para sorteio dos profissionais que irão compor 
a Subcomissão Técnica será realizada no dia 13 de Fevereiro de 2015 às 
10:00 horas, na sede da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima, sito à 
Praça do Centro Cívico, 202, Centro, no plenário Noemia Bastos Amazonas. 

Serão sorteados 3 (três) nomes dentre os profissionais com 
as inscrições deferidas para o Chamamento Público nº 001/2015, dos 
quais 2 (dois) com vínculo com a Assembleia Legislativa do Estado 
de Roraima e 1 (um) sem vínculo com a Assembleia Legislativa do 
Estado de Roraima.

Nos termos do § 9°, do artigo 10, da Lei Federal nº 12.232/2010, 
o sorteio será processado de modo a garantir o preenchimento das vagas da 
Subcomissão Técnica de acordo com a proporcionalidade do número de 
membros que mantenham ou não vínculo com a Assembleia Legislativa do 
Estado de Roraima.

 Nos termos do § 5°, do artigo 10, da Lei Federal nº 
12.232/2010, até 48 (quarenta e oito) horas antes da sessão pública 
destinada ao sorteio, qualquer interessado poderá impugnar pessoa 
integrante da relação acima, mediante fundamentos jurídicos plausíveis. 
As impugnações deverão ser protocoladas na sala de Reuniões da CPL, 
localizada na Av. N. Sra. da Consolata, Nº 897, Centro, em Boa Vista-RR, 
CEP: 69301-011 - Boa Vista-RR.

Boa Vista, 02 de Fevereiro de 2015
Verona Sampaio Rocha Lima
Presidente da CPL/ALE-RR

Chamamento Público Nº 001/2015

ATOS LEGISLATIVOS
RESOLUÇÃO DA MESA DIRETORA

RESOLUÇÃO Nº006 /15
 A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com art. o 31 da Constituição Estadual, c/c art. 23, VI, “j”, e 
art. 43 do Regimento Interno deste Poder,
 CONSIDERANDO que o Poder Executivo suspendeu através 
do Decreto nº 18.276-E, de 9 de janeiro de 2015, o pagamento do Crédito 
Social instituído pelo Decreto nº 4.735A-E, de 02 de maio de 2002;
 CONSIDERANDO o dever do Estado de apoiar as comunidades 
carentes, em situação de vulnerabilidade social, com resgate de sua cidadania;
 CONSIDERANDO a Constituição Estadual, que, em seu 
artigo 33, XXIX, estabelece ser de competência da Assembleia Legislativa 
fiscalizar os atos do Poder Executivo, inclusive os atos da administração 
descentralizada e,
 CONSIDERANDO o teor  do  Parecer  Jur íd ico  nº 
001/2015-CONLEGIS;

RESOLVE:
 Art.1º Fica criada a Comissão Especial Externa, conforme 
prevê o art. 43 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado 
de Roraima, com finalidade de acompanhar e analisar, junto ao Poder 
Executivo, possíveis irregularidades existentes no programa assistencial 
Crédito Social, durante o período de suspensão (noventa dias) do referido 
benefício, conforme definido no Decreto nº 18.276-E, de 9 de janeiro de 
2015; a Comissão será composta pelos seguintes Deputados:
 - Jânio Xingú;
 - George Melo ;
 - Ângela Águida Portella;
 - Marcelo Cabral e
 - José Ribamar de Araújo Barbosa.
 - Izaias Maia
 Art. 2º Esta Comissão tem o prazo, para funcionamento, de até 
60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período.

Palácio Antônio Martins, 02 de fevereiro de 2015.
Dep. Cel. Gerson Chagas

1º Vice-Presidente 
Dep.Naldo da Loteria

1º Secretário
Dep.Izaias Maia

4º Secretário

ATAS COMISSÕES
ATA DE INSTALAÇÃO DA COMISSÃO ESPECIAL EXTERNA, 
CRIADA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.º 005/15, REALIZADA 
EM 29 DE JANEIRO DE 2015, PARA ELEIÇÃO DE PRESIDENTE, 
VICE-PRESIDENTE, RELATOR.
Aos vinte e nove dias do mês de janeiro do ano de dois mil e quinze, às oito 
horas e vinte minutos, na Sala de reuniões, nos altos do Plenário Deputada 
Noêmia Bastos Amazonas, desta Casa Parlamentar, sito à Praça do Centro 
Cívico, 202, reuniu-se esta Comissão Especial Externa, criada nos termos 
da Resolução nº 005/15, com a finalidade de “Acompanhar a elaboração 
de Planos Emergenciais no Sistema Prisional do Estado de Roraima e na 
Rede Pública  de Saúde Estadual do Estado de Roraima”, composta pelos 
Senhores Parlamentares: George Melo,  Angela Águida Portella, Izaias 
Maia, Lenir Rodrigues, José Ribamar de Araújo. ABERTURA: Assumiu a 
Presidência dos trabalhos a Senhora  Deputada Lenir Rodrigues, nos termos 
do Regimento Interno desta Casa. Ausentes os Senhores Deputados Izaias 
Maia e Angela Águida Portella, havendo quorum regimental, a Senhora 
Presidente declarou abertos os trabalhos  e anunciou, conforme acordo 
de lideranças, os nomes dos candidatos aos cargos de Presidente, Vice-
Presidente e Relator. Iniciado o processo de votação e feita a chamada, 
votaram os Deputados  George Melo, Lenir Rodrigues e José Ribamar 
de Araújo.  Encerrado o processo de votação, a Senhora Presidente 
proclamou o resultado, declarando eleitos e empossados: para Presidente, 
a Senhora  Deputada  Lenir Rodrigues; para Vice-Presidente, a Deputada 
Angela Águida Portella; para Relator, o Deputado George Melo, e para 
Relator Adjunto o  Deputado Izaias Maia. Logo após a eleição, a Senhora 
Presidente eleita, Deputada Lenir Rodrigues, estando com a palavra, 
agradeceu a todos pela escolha do seu nome e explicou que conforme a 
Resolução de n° 005/15  esta Comissão tem um prazo de sessenta dias 
para concluir seus trabalhos podendo ser prorrogado por igual período e  
os  Decretos do Executivo de números 18.292-E e 18.290-E, que tratam 
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quanto ao funcionamento desta Comissão Especial, durante o recesso 
Parlamentar. Seguindo a Senhora Presidente convocou a próxima reunião 
para dia dois de fevereiro do corrente às nove horas na Sala de Reuniões,  
nos altos do Plenário Deputada Noêmia Bastos Amazonas, desta Casa 
Parlamentar e determinou à assessoria desta Comissão comunicar aos 
senhores Parlamentares ausentes, conforme determina o Parágrafo único  
do art. 54 do Regimento Interno deste Poder. ENCERRAMENTO: Às 
oito horas e cinquenta minutos, nada mais havendo a tratar, a Senhora 
Presidente encerrou a reunião, e para constar, eu, Márcia Brito Wanderley, 
Secretária, lavrei a presente Ata que, depois de lida e aprovada, será 
assinada pela Senhora Presidente e encaminhada à publicação.

Deputada Lenir  Rodrigues
Presidente da Comissão

dos Planos Emergenciais no Sistema Prisional a na Rede Pública de Saúde 
do Estado de Roraima, determinam  no §3° do art.3°, que os membros 
do Gabinete de Monitoramento da Situação Especial  de Emergência - 
GMSEE, devem ser indicados à Casa Civil no prazo máximo de  03(três) 
dias úteis, pelos titulares das pastas solicitadas e que o Grupo de Trabalho 
Multissetorial – GTM,  terá o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação 
do Plano a que se refere o caput do artigo dos  referidos Decretos. 
Continuando a Senhora Presidente esclareceu que, tendo em vista os prazos 
determinados nos Decretos  supra citados, a Comissão Especial poderá se 
reunir para traçar seu cronograma de trabalhos no dia dois de fevereiro, 
próxima segunda feira. A senhora Presidente determinou à assessoria da 
Comissão encaminhar o Processo constante da Resolução n° 005/15, à 
Consultoria Legislativa desta Casa, para emissão de Parecer Jurídico 
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